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Câmara Municipal de Leme
Protocolo Processo

CÂMARA MUNICIPAL DE

REME/SP
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2023

“Institui a Comissão de Representação no âmbito

da Câmara inicipal de Leme.”

Art. 1o Fica instituída a Comissão de Representação no âmbito da Câmara 

Municipal de Leme para se fazer representada no Parlamento Regional do Aglomerado 

Urbano de Piracicaba para o biênio 2023/2024.

Art. 2o A Câmara Municipal de Leme se fará representar no Parlamento Regional 

do Aglomerado Urbano de Piracicaba por 1/3 (um terço) de seus membros e 

respectivos suplentes e pelo Presidente da Câmara Municipal de Leme.

Art. 3o Os vereadores serão indicados por meio de Ato do Presidente nos termos 

do parágrafo 3o do artigo 118 da Resolução n° 144 de 10 de abril e 1995 - RICML.

Art. 4o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 08 de maio de 2.023.

Ricardo de Moraes Canata Ellan Ricardo da Paixão

Ricardo Pinheiro de Assis Cintia Cristina Grossklauss

Nivaldo Aparecido Begnamia Lourdes Silva Camacho
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M f t v  CAMARA MUNICIPAL DE

JLEME/SP
J U S T I F I C A T I V A

A presente propositura vem com o intuito de se fazer representar no

Parlamento Regional do Aglomerado Urbano de Piracicaba no biênio 2023/2024 que 

tem por objetivo unir forças e ter maior representatividade para atender as 

demandas e reivindicações das 23 cidades que compõem o Aglomerado Urbano de 

Piracicaba, o Parlamento Regional da Aglomeração Urbana de Piracicaba (Praup).

Aproveito a oportunidade para externar votos de elevada estima e 

distinta consideração.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 08 de maio de 2.023.

Ricardo de Moraes Canata Ellan Ricardo da Paixão

Ricardo Pinheiro de Assis Cintia Cristina Grossklauss

Nivaldo Aparecido Begnamia Lourdes Silva Camacho
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CÂMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de

O V ereador que este subscreve REQUER a re tirada  proposição 

do P ro je to  de Resolução n .9 04 /2023  nos te rm os do a rtigo  188, § 29 do re fe rido  

RICML, para a pe rfe içoam en to  de sua redação.

de 2.023.

Sala das Sessões, Prof. A rlindo  Fávaro, em 09 de m aio

NivalchfAparecido Begnamia 

Vereador

Leme.
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